
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNtCtPAL No. 2.523t2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER

nREMTAçÃo entl DtNHEtRo No cAMpEoNATo

MUNICIPAL DE BOCHA 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CIÁUOIO, ESTADO DO ESPíNITO

SANTO.

FAçO SABER QUE A CÂUNM MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica autorizado o chefe do poder executivo a conceder premiação em dinheiro

às equipes do "Campeonato Municipal de Bocha 2023".

l- Para a equipe campeã (1o lugar) será concedida a premiação de R$ 13.000,00 (treze

mil reais)

ll- Para a equipe vice-campeã (2o lugar) será concedida a premiação de R$ 4.000,00

(quatro mil reais)

lll- Para a equipe de 30 lugar será concedida a premiação de R$ 2.000,00 (dois mil

reais)

lV- Para a equipe de 40 lugar será concedida a premiação de R$ 1.000,00 (hum mil

reais)

Parágrafo único. A inscrição para participar do "Campeonato Municipal de Bocha

2023" somente será permitida às equipes estabelecidas no município de Afonso

Cláudio, podendo a equipe indicar representante para o recebímento da premiação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AÍt.20 - O Chefe do Poder Executivo baixará ato próprio concedendo a premiação

instituída no artigo 1o desta lei.

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta do

orçamento do Gabinete do Prefeito, Dotação Orçamentária

02.01 0412200580.002. 33903 1 .

AÉ. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Afonso Cláudio/ES, 14 de setembro de 2023.

LUCIANO RONCETT! PIMENTA

Prefeito
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